
ANEXO II 
 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS, DOS LOCAIS E DOS ITENS 

 

A execução dos serviços de limpeza, conservação e higienização nas dependências internas e 

externas dos edifícios, bem como nos seus bens móveis,  que abrigam os prédios: da Secretaria Municipal de 

Saúde, das unidades de Estratégia de Saúde da Família (ESF’s) do bairro São Pedro, São Francisco, Oriental, 

Santa Rita, Centro de Apoio Psicossocial (CAPS) e Unidade Central; da Secretaria de Obras e do Setor de 

Serviços Urbanos; da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, no Setor do Horto; da Secretaria de 

Educação, Cultura e Desporto, das Escolas Municipais de Ensino Fundamental (EMEF’s) Martinho Lutero e 

Germano Dockhorn, das Escolas Municipais de Educação Infantil (EMEI’s) Mundo Mágico, São Mateus, 

Santa Rita e Ceri, da AABB Comunidade e do Polo Universitário; da Secretaria de Desenvolvimento Social, 

do Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), do Centro de Referência Especializada de Assistência 

Social (Creas); da Secretaria de Políticas da Mulher; e do Palácio Municipal, deste Município, obedecerá a 

seguinte metodologia: 

Período 
Área 

Interna Externa 

Diário 1-Remover, com pano úmido, o pó de todos 

os móveis, mesas, armários, persianas, 

peitoris, caixilhos das janelas, aparelhos 

elétricos, extintores de incêndio, etc.; 

2-Remover capachos e tapetes, procedendo a 

limpeza e aspirando o pó; 

3-Aspirar o pó em todo o piso acarpetado; 

4-Lavagem de bacias, assentos e pias dos 

sanitários com saneante domissanitário 

desinfetante, duas vezes ao dia;  

5-Varrer, remover manchas e lustrar os pisos 

encerados de madeira; 

6-Varrer, passar pano úmido e polir os 

38-Remover capachos e tapetes, procedendo 

a sua limpeza  

39-Varrer, passar pano úmido e polir os pisos 

vinílicos, de mármore, cerâmicos, de 

marmorite e emborrachados 

40-Varrer as áreas pavimentadas 

41-Retirar o lixo duas vezes ao dia,  

acondicionando-o em sacos plásticos, 

removendo-os para local indicado pela 

Administração 

42-Executar demais serviços considerados 

necessários à frequência diária 

43-Proceder a coleta seletiva do papel para 



balcões e os pisos vinílicos, de mármore, 

cerâmicos, de marmorite e emborrachados; 

7-Varrer os pisos de cimento; 

8-Limpar com saneantes domissanitários os 

pisos dos sanitários, copas e outras áreas 

molhadas, duas vezes ao dia; 

9-Abastecer com papel toalha, higiênico e 

sabonete líquido os sanitários, quando 

necessário; 

10-Retirar o pó dos telefones com flanela e 

produtos adequados 

11-Passar pano com álcool nos tampos das 

mesas e assentos dos refeitórios antes e após 

as refeições  

12-Retirar o lixo duas vezes ao dia, 

acondicionando em sacos plásticos, 

removendo-o para local indicado pela 

Administração 

13-Proceder coleta seletiva do papel para 

reciclagem, quando couber, 

14-Limpar os corrimãos; 

15-Executar demais serviços considerados 

necessários à frequência diária 

reciclagem, quando couber 

Semanal 16-Limpar atrás dos móveis, armários e 

arquivos; 

17-Limpar, com produtos adequados, 

divisórias e portas revestidas de fórmica 

18-Limpar, com produto neutro, portas, 

barras e batentes pintados à óleo ou verniz 

sintético 

44-Limpar e polir todos os metais (torneiras, 

válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc.) 

45-Lavar os pisos vinílicos, de mármore, 

cerâmicos, de marmorite e emborrachados, 

com detergente, encerar e lustrar; 

46-Retirar papéis, detritos e folhagens das 

áreas verdes;  



19-Lustrar todo o mobiliário envernizado 

com produto adequado e passar flanela nos 

móveis encerados 

20-Limpar, com produto apropriado, as 

forrações de couro ou plástico em assentos e 

poltronas 

21-Limpar e polir todos os metais, como 

válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc.; 

22-Lavar os balcões e os pisos vinílicos, de 

mármore, cerâmicos, de marmorite e 

emborrachados com detergente, encerar e 

lustrar 

23-Passar pano úmido com saneantes 

domissanitários nos telefones 

24-Limpar os espelhos com pano umedecido 

em álcool, duas vezes por semana; 

25-Retirar o pó e resíduos, com pano úmido, 

dos quadros em geral 

26-Executar demais serviços considerados 

necessários à frequência semanal 

47-Executar demais serviços considerados 

necessários à frequência semanal 

Quinzenal 27-Limpar todos os vidros, aplicando 

produtos antiembaçantes 

48-Limpar todos os vidros, aplicando 

produtos antiembaçantes 

Mensal 28-Limpar todas as luminárias por dentro e 

por fora;  

29-Limpar forros, paredes e rodapés; 

30-Limpar cortinas, com equipamentos e 

acessórios adequados 

31-Limpar persianas com produtos 

adequados 

32-Remover manchas de paredes; 

49-Lavar as áreas cobertas destinadas a 

garagem/estacionamento 

50-Proceder a capina e roçada, retirar de toda 

área externa, plantas desnecessárias, cortar 

grama e podar árvores que estejam 

impedindo a passagem de pessoas. 



33-Limpar, engraxar e lubrificar portas, 

grades, basculantes, caixilhos, janelas de 

ferro (de malha, enrolar, pantográfica, 

correr, etc.); 

34-Proceder a uma revisão minuciosa de 

todos os serviços prestados durante o mês 

Semestral 35-Lavar as caixas d´água dos prédios, 

remover a lama depositada e desinfetá-la. 

51-Limpar fachadas envidraçadas (externa), 

observando as Normas de Segurança do 

Trabalho, aplicando-lhes antiembaçantes 

Anual 36-Efetuar lavagem das áreas acarpetadas  

37-Aspirar o pó e limpar calhas  

52-Aspirar pó e limpar calhas 

 

- Os serviços deverão ser prestados de segunda a sexta-feira, em dias úteis, nos horários a serem definidos 

pelas Secretarias e/ou Setores. 

 

- Os locais onde os serviços serão realizados estão distribuídos nos seguintes itens: 

Item Endereços 

Horas diárias 

(turnos manhã e tarde) 

Total (por Local) Total (do Item) 

01 

Secretaria Municipal de Saúde 

Avenida Uruguai, no 679 Centro 
24 horas 

60 horas 

ESF São Pedro 

Av. Santa Rosa, s/no 
04 horas 

ESF São Francisco  

Rua Santa Clara, no 117 Bairro São Francisco 
04 horas 

ESF Oriental  

Rua Buricá, S/No Bairro Oriental 
04 horas 

ESF Santa Rita 

Av. Santa Rosa, no 1695, Bairro Santa Rita 
08 horas 



CAPS Mundo Melhor  

Rua Horizontina, no 2520, Bairro Centro 
08 horas 

Unidade Central de Saúde 

Rua Casemiro Kochewitz, no 161, Bairro Centro 
08 horas 

02 

Secretaria de Obras  

Rua Casemiro Korchewicv, no 245, Bairro Centro 
08 horas 

56 horas 
Serviços Urbanos 

Rua Casemiro Korchewicv, no 245, Bairro Centro  
24 horas 

Setor do Horto 

Rua São Geraldo S/N 
24 horas 

03 

 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Esporte 

Av. Uruguai, no 679 

16 horas 

 

88 horas 

EMEF Martinho Lutero 

Entrada da Barrinha 

08 horas 

 

EMEF Germano Dockhorn 

Rua Armando Jahn, S/N, Bairro Glória 
08 horas 

EMEI Mundo Mágico 

Rua Princesa Isabel, no 565, Bairro Castelo Branco 
08 horas 

EMEI São Mateus 

Rua Santa Cecilia, S/N 
08 horas 

EMEI Santa Rita 

Rua Assis Brasil, no 177, Bairro Santa Rita 
16 horas 

EMEI Ceri 

Bairro Vila Nova 
08 horas 

AABB Comunidade 

Rua Santo Ângelo, no 1169, Bairro Centro 
08 horas 

Polo Universitário 

Rua Armando Jahn, S/N, Bairro Glória 
08 horas 



04 

Palácio Municipal 

Rua Minas Gerais, no 46, Bairro Centro 
24 horas 

64 horas 

Secretaria de Políticas da Mulher 

Rua Minas Gerais, no 46, Bairro Centro 
16 horas 

Secretaria de Desenvolvimento Social 

Rua Padre Cacique, no 854, Bairro Centro 
08 horas 

CRAS 

Rua Margarida, no 390, Bairro Dona Oliva 
08 horas 

CREAS 

Rua Horizontina, no 1334, Bairro Centro 
08 horas 

Total 268 horas 

 

 

 


